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DIÁRIO OFICIAL 

   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA 
 
  

NOTA DE ESCLARECIMENTO 
RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL (EDITAL 001 – CARGOS GERAIS) 

 
O INSTITUTO CONSULPAM informa que por erro material houve a 

contagem da nota final sem considerar a legalidade do aditivo 002/2023. 
Desta forma as respostas dos recursos e o resultado final publicado estão 
revogados em sua publicação, sendo considerado o Resultado Final 
Retificado publicado na data de 22 de Março de 2024. 
 

Fortaleza, 26 de Março de 2024. 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
COORDENAÇÃO GERAL DE CONCURSOS 

 
PORTARIA Nº 152/2024                               CONDE, 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município, e conforme o artigo 4° da lei n° 1150/2022, 

 
     RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar os servidores e cidadãos abaixo listados para 

integrar a Comissão Especial de Seleção do Programa Auxilio Esporte na 
Cidade de Conde, denominado de: “ATLETA CONDE”: 
  
                 I – MEMBRO INDICADO PELA COORDENAÇÃO DE ESPORTES 

 

MARCOS VINICIUS COSTA 
CHAVES 

GERENTE EXECUTIVO DE 
ESPORTES E LAZER 

 
II - MEMBRO INDICADO PELA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CONDE. 
 

DANIEL SEVERINO DA SILVA JUNIOR VEREADOR 

 
III - MEMBROS INDICADOS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

 

JOSÉ DI LORENZO SERPA FILHO CHEFE DE GABINETE  

EDNALDO BARBOSA DA SILVA DESPORTISTA 

 
IV – MEMBRO DE ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO 
 

ERIC JERÔNIMO DE FIGUEIREDO 
FEDERAÇÃO PARAIBANA DE 

MUAY-THAI 

  
Art. 2º - As atribuições dessa comissão serão executadas sem 

remuneração por parte da Prefeitura de Conde aos seus membros. 
 
Art. 3º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 153/2024                               CONDE, 26 DE MARÇO DE 2024.  

          
 A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICPIO DE CONDE, no uso 

de suas atribuições, conferidas pelo artigo 74, inciso II, “c”, da Lei Orgânica 
do município de Conde. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar 03/2018, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Municipal, no âmbito deste 
município; 

 
CONSIDERANDO, o Memorando Ofício Interno 2.927/2024 da 

Gerência de Gestão de Pessoas – SEAD-GGP de 20.03.2024 e Despacho 1. 
2.927/2024 da Secretaria Municipal de Administração de 21/03/2024, 
determino a abertura de Processo Administrativo Disciplinar-PAD na 
modalidade Inquérito Administrativo, para apurar suposto abandono de 
emprego do servidor DAVID FELIPE SANTOS BARBOSA, matrícula 1984, 
ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, considerando 
faltas consecutivas por mais de 30(trinta) dias. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instituir a Comissão de Acompanhamento de Processo 

Administrativo Disciplinar – COPAD, previsto no artigo 123 da LC 03/2018. 
 
Art. 2º - A presente comissão será composta pelos seguintes 

membros:  
A) Bel.  CÉSAR KREYCI URACH, MAT.11954, Presidente;  
B) GCM - JORGE FLAVIO ANDRADE F.  DE ALCANTARA, MAT.1772, 

Membro; 
C) GCM – WANDERLEY CANDIDO DE LIMA, MAT.1325, Membro. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 154/2024                               CONDE, 26 DE MARÇO DE 2024.  
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município e com o objetivo de dar cumprimento a Lei 
769/2013; 

 
RESOLVE: 
Art. 1º - Retificar a portaria 151/2024, publicada dia 20 de março 

de 2023. E republicar a promoção do 2º INSPETOR JOÃO BATISTA DA SILVA 
LIMA, matrícula 1776. 

 
Art. 2º - PROMOVER, o Guarda Municipal 2º INSPETOR JOÃO 

BATISTA DA SILVA LIMA, matrícula 1776 na estrutura organizacional da 
carreira à função de Guarda Municipal 2º INSPETOR(B). Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º -Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS 
 
                                 
RESOLUÇÃO Nº.15/2024 

Dispõe sobre a Análise da prestação de 
contas quanto a utilização dos recursos do 
Cofinanciamento Estadual no exercício de 
2023 e dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas 

atribuições que lhe confere a Lei Municipal de Nº 1039/2019, de 25 de 
novembro de 2019, considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.742 de 07 
de dezembro de 1993.  

 
CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS é órgão colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;  
CONSIDERANDO o Repasse de recurso do Cofinanciamento 

Estadual para o Fundo Municipal de Assistência Social de Conde/PB;  
CONSIDERANDO a Prestação de Contas realizada pela gestão de 

Assistência Social do município no referente a utilização dos recursos do 
Cofinanciamento Estadual no exercício de 2023; 

CONSIDERANDO o Plano de Reprogramação de Recursos para o 
exercício 2024, apresentado ao conselho municipal de assistência social 
como parte das exigências de controle social para avaliação das ações da 
secretaria executora da Política de Assistência Social no Município de 
Conde/PB.  

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Aprovar por unanimidade a Prestação de Contas da 

utilização dos recursos do Cofinanciamento Estadual do Exercício de 2023 
do IGD.  

 
Art. 2°. Essa resolução foi emitida com base na reunião 

extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), 
realizada em 20 de março de 2024, sob a Ata nº 109. 

 
Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Conde –PB, 20 de março de 2024. 

 
 

MARCELA TAMIRES DA SILVA SOUZA 
PRESIDENTE DO CMAS  

 

 
SECRETARIA DE SAÚDE 
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       ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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